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INDICAÇÃO Nº/yg /2025

Ementa: Solicita amanutenção imediata

do piso da parte superior da Praça

Desembargador Celso Sales, localizada no

centro da nossa cidade, neste município.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

O vereador que este subscreve apresenta a Vossa Excelência, nos termos do art.

214 do Regimento Interno, a presente indicação, sugerindo ao Ilmo. Secretário Municipal

de Obras Sr. RAUL NÓBREGA, a manutenção imediata do piso da parte superior da Praça

Desembargador Celso Sales, localizada no centro da nossa cidade, neste município.

JUSTIFICATIVA

Atualmente, o piso apresenta trechos danificados, quebrados e irregulares, ge-

rando riscos concretos de acidentes para todos que frequentam o espaço.

A preocupação se torna ainda maior considerando que a praça é amplamente

utilizada por crianças, especialmente por contar com parquinhos e áreas destinadas ao

lazer infantil. A presença dessas irregularidades no piso pode ocasionar quedas, escoria-

ções e até acidentes de maior gravidade.

Com a chegada do período natalino, o fluxo de famílias e crianças aumenta sig-

nificativamente, intensificando a utilização da praça e, consequentemente, elevando as

chances de incidentes. Assim, a manutenção preventiva e corretiva do piso é medida ne-

cessária, urgente e fundamental para garantir segurança, acessibilidade e qualidade no

uso do espaço público.

Sala das sessões da Câmara Municipal de São José de Mipibu, em 09 de dezembro de 2025.
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